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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Tomada de Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82, Centro. 

CNPJ – 13.702.238/0001-00 

CEP. 44990-000 

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 108/2019 FME. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
ANGUERA ESTADO DA BAHIA; CONTRATADA: GALLOTTI TRUCKS BA COMERCIO DE
AUTOMOTORES LTDA, CNPJ n° 32.206.016/0002-22; OBJETO: Aditar VALOR na forma das
cláusulas abaixo o contrato firmado em 01 de Abril de 2019, objetivando à aquisição de
peças originais e serviços de assistência técnica especializada para o veículo de placa
JSZ4170 e PJI1218 (Ônibus Escolares), que atendem as necessidades do Programa de
Transporte Escolar na Rede Municipal de Ensino, nesta municipalidade, conforme
Inexigibilidade N° 007/2019; ASSINATURA: 01/04/2019; VALOR GLOBAL: Aditar o valor
contratual em 8,08%, obriga-se a CONTRATANTE a pagar a importância estimada de R$
2.029,86 (dois mil vinte e nove reais e oitenta e seis centavos); FUNDAMENTO: Art. 65, I §
1º da Lei 8.666/93;

SEGUNDO ADITIVO - CONTRATO N° 095/2017 ADM. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
ANGUERA ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 13.607.346/0001-02; CONTRATADA: FATOR SISTEMAS
E CONSULTORIAS LTDA - ME, CNPJ nº 08.003.823/0001-82; OBJETO: Aditar na forma de
PRORROGAÇÃO e VALOR o contrato firmado em 04 de maio de 2017, objetivando a
contratação de serviços especializados na área de informática para implantação,
treinamento e Locação (com manutenção, suporte técnico, consultoria técnica e assessoria
técnica) de software integrado de gestão pública, para execução em ambiente Windows,
com utilização de sistema gerenciador de Banco de Dados Relacional, totalmente integrado,
sem limitação de usuários, incluindo implantação, instalação, conversão (para sistemas com
status "em uso"), testes, customização, treinamento e serviços de manutenção mensal que
garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas no sistema, atendimento e suporte
técnico para este sistema quando solicitado pelo Município, tudo de acordo com este Edital
e Termo de Referencia do Pregão Presencial N° 014/2017; ASSINATURA: 04/05/2017;
VALOR GLOBAL: R$ 33.600,00 (trinta e três mil seiscentos reais); FUNDAMENTO: A
prorrogação deste Termo Aditivo está amparado pelo art. 57, inciso IV, da Lei Federal N°
8.666/93, onde prevê a possibilidade de prorrogação da duração do contrato, quando se
tratar de aluguel de equipamentos ou utilização de programas de informática em até 48
(quarenta e oito) meses. Quanto à supressão do valor, já apresentou uma diminuição do
objeto de percentual de 14,28%, totalizando R$ 500,00 (quinhentos reais) no primeiro
aditivo e mais R$ 200,00 (duzentos reais) com o percentual de 6,67%, sobre o valor mensal
do contrato inicial, a contratada aceitou a supressão informada, totalizando 20,94%. A
supressão faz-se necessário, a juízo da Administração, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento), conforme Artigo 65, Parágrafo 1º da Lei Federal N.º 8.666/93, podendo ser
aplicado, ainda, o que dispõe o inciso II, acrescentado ao Parágrafo 2° do citado Artigo 65
da referida Lei. Sua prorrogação estaria amparada pelo dispositivo legal retrocitado.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 106/2018 FMS. CONTRATANTE: Fundo Municipal de
Saúde de Anguera; CONTRATADA: Oxiforte LTDA EPP, CNPJ n° 73.386.294/0001-05; OBJETO:
Aditar PRAZO na forma das cláusulas abaixo o contrato firmado em 09 de Maio de 2018,
objetivando o fornecimento de recargas oxigênio (Gás Medicinal) para atender a demanda
do Hospital Municipal Joselito Vieira e as Unidades de Saúde do município de Anguera em
conformidade com as especificações técnicas descritas no edital e termo de referência do
Pregão Presencial N° 013/2018; ASSINATURA: 09/05/2019; PRAZO: Fica prorrogado o
contrato originário por mais 12 (doze) meses, a contar de 09 de Maio de 2019 à 09 de
Maio de 2020; FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas
alterações, art. 57§ 1º, III.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 131/2018 ADM. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
ANGUERA ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 13.607.346/0001-02; CONTRATADA: COPAM
INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA - ME, CNPJ nº 055.481.412/0001-04; OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato original - ADITAR na forma das cláusulas
abaixo o contrato firmado em 04 de Junho de 2018, objetivando a locação de sistema de
Recursos Humanos com módulos de: Folha de Pagamento; Sistema de Almoxarifado;
Gerenciador Web e Contra Cheque na Web com HDTP, Sistema de Dash Boarde e BI de
informações para o setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Anguera - BA,
abrangendo Implantação; Conversão de Dados; Treinamento de Pessoal; Suporte e
Manutenção que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas no sistema
contratado, conforme Pregão Presencial N° 018/2018; ASSINATURA: 04/06/2018; VALOR
GLOBAL: R$ 25.920,00 (vinte e cinco mil novecentos e vinte reais); PRAZO: O prazo de
vigência do Contrato Nº 131/2018 ADM, com vencimento em 04/06/2019, de comum
acordo entre as partes fica prorrogado, mediante ao presente aditamento, a contar de
04/06/2019 até 04/06/2019; FUNDAMENTO: Sob o ponto de vista legal, o art. 57, IV, da Lei
8.666/93, prevê que o prazo de duração dos contratos de utilização de programas de
informática, como é o caso podem chegar a 48 (quarenta e oito) meses. Como a vigência
do contrato em questão tem apenas 12 (doze) meses, sua prorrogação estaria amparada
pelo dispositivo legal retrocitado.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 147/2017 FMS. CONTRATANTE: Fundo Municipal de
Saúde de Anguera; CONTRATADA: UNIBRASIL SAÚDE - Cooperativa de Trabalho dos
Profissionais de Saúde, CNPJ n° 14.111.304/0001-30; OBJETO: Aditivar do PRAZO de
vigência do contrato original, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestar
serviços no gerenciamento de profissionais da saúde no município de Anguera Estado da
Bahia, conforme estabelecido no edital do Pregão Presencial nº 022/2017; AS S I N AT U R A :
14/06/2018; PRAZO: O prazo de vigência do Contrato Nº 147/2017 FMS, com vencimento
em 14/06/2019, de comum acordo entre as partes fica prorrogado, mediante ao presente
aditamento, de 3 (três) meses a contar de 10/06/2019 até 10/09/201;FUNDAMENTO: Sob
o ponto de vista legal, o art. 57, § I, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de duração dos
contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada podem chegar a 60
(sessenta) meses. Sua prorrogação estaria amparada pelo dispositivo legal retrocitado.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 152/2017 ADM. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de Anguera; CONTRATADA: MMC dos Santos Assessoria ME, CNPJ nº 08.073.931/0001-21;
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original - ADITAR na forma das
cláusulas abaixo o contrato firmado em 14 de Junho de 2017, objetivando a prestação de
serviços especializados na área de informática para implantação, treinamento e Locação
(com manutenção, suporte técnico, e consultoria técnica) de software com Sistema de
Gerenciamento Tributário desenvolvido em plataforma Windows, em linguagem de
programação DELPHI -7, para gerenciamento do banco de dados SQL Server 2008 no
superior, para atender a gestão pública do Município de Anguera, conforme estabelecido
no edital do Pregão Presencial nº 020/2017; ASSINATURA: 14/06/2017; VALOR GLOBAL: R$
21.000,00 (vinte e um mil reais); PRAZO: O prazo de vigência do Contrato Nº 150/2017
ADM, com vencimento em 14/06/2019, de comum acordo entre as partes fica prorrogado,
mediante ao presente aditamento, a contar de 14/06/2019 até 14/06/2020;
FUNDAMENTO: Sob o ponto de vista legal, o art. 57, IV, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo
de duração dos contratos de utilização de programas de informática, como é o caso podem
chegar a 48 (quarenta e oito) meses. Como a vigência do contrato em questão tem apenas
24 (vinte e quatro) meses, sua prorrogação estaria amparada pelo dispositivo legal
retrocitado.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 150/2017 ADM. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de Anguera; CONTRATADA: TUX NET Materiais e Serviços de Informática LTDA - ME, CNPJ
nº 07.652.235/0001-07; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original,
cujo objeto é a contratação de empresa de prestação de serviços de acesso à internet, com
assistência técnica, por meio de link dedicado, para conexão dos órgãos que integram a
Administração Publica do Município de Anguera, conforme estabelecido no edital do
Pregão Presencial nº 025/2017; ASSINATURA: 14/06/2017; VALOR GLOBAL: R$ 62.900,00
(sessenta e dois mil e novecentos reais); PRAZO: O prazo de vigência do Contrato Nº
150/2017 ADM, com vencimento em 14/06/2019, de comum acordo entre as partes fica
prorrogado, mediante ao presente aditamento, a contar de 14/06/2019 até 14/06/2020;
FUNDAMENTO: Sob o ponto de vista legal, o art. 57, IV, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo
de duração dos contratos de utilização de programas de informática, como é o caso podem
chegar a 48 (quarenta e oito) meses. Como a vigência do contrato em questão tem apenas
24 (vinte e quatro) meses, sua prorrogação estaria amparada pelo dispositivo legal
retrocitado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇÁS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019

A Prefeitura Municipal de Araçás torna público que em atendimento à
veiculação de publicação de atos de licitação com base na Lei nº 8.666/93, inicialmente,
agendada para o dia 24/07/2019, o certame referente à licitação na modalidade de: Pregão
Presencial N° 029/2019 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, EM ESPECIAL O CONJUNTO ALUNO, MESA
ACESSÍVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS E CONJUNTO PARA PROFESSOR - PADRÃO
FNDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO
MUNICIPIO DE ARAÇÁS/BAHIA, COM RECURSOS ORIUNDOS DO TERMO DE COMPROMISSO
PAR Nº 2773/2012/FNDE E PRÓPRIOS, ocorrerá no dia 05 de agosto de 2019, às 10 horas,
para recebimento de propostas devidamente lacradas para o objeto referenciado, na
COPEL, situada na Praça Matriz, nº. 160, Centro, Araçás - Bahia. O Edital estará à
disposição no Diário Oficial do Município Araçás - Bahia, assim como todos os avisos
pertinentes à licitação. Informações: (75) 3451-2509 ou na sala da Comissão de Licitação,
situada na Praça da Matriz, nº.160 - Centro - Araçás - Bahia das 08:00 as 12:00 horas. .

Araçás, 17 de julho de 2019.
MARIA DAS GRAÇAS TRINDADE LEAL

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10.907/2019

Ref. Processo n.º 0127052019 Tomada De Preços n.º 004-2019, Contratante: Prefeitura
Municipal de Barra do Mendes, Contratada: Nunes Engenharia LTDA, CNPJ nº
07.492.799/0001-20, Objeto: Contratação para execução de serviços na Implantação de
pavimentação em paralelepípedos em vias públicas urbanas na sede do município de Barra
do Mendes. Valor: R$ 926.927,92 (Novecentos e vinte e seis mil novecentos e vinte e sete
reais e noventa e dois centavos) Prazo: 180 dias.

DESPACHO DE 3 DE JULHO DE 2019

Tomada De Preços nº 4/2019
Objeto: Construção de quadras poliesportivas simples em Povoados do município de Barra
do Mendes-Ba, conforme convênio com a CEF-Caixa Economica Federal e o Município de
Barra do Mendes. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o resultado
da licitação, modalidade Tomada de Preços nº 004-2019, adjudicando seu objeto à
empresa Nunes Engenharia LTDA, CNPJ nº 07.492.799/0001-20, no valor global de R$
926.927,92 (Novecentos e vinte e seis mil novecentos e vinte e sete reais e noventa e dois
centavos), determinando a sua convocação para a assinatura do contrato.

ARMÊNIO SODRÉ NUNES
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2019

O Município de Barra do Mendes, torna público aos interessados o Resultado
da licitação modalidade Tomada de Preços nº 004/2019; Tipo de Licitação: Menor preço,
regime de execução empreitada por preço global; Objeto: Construção de quadras
poliesportivas simples em Povoados do município de Barra do Mendes-Ba, conforme
convênio com a CEF-Caixa Economica Federal e o Município de Barra do Mendes. Empresa
Vencedora: Nunes Engenharia LTDA, CNPJ nº 07.492.799/0001-20. Valor: R$ 926.927,92
(Novecentos e vinte e seis mil novecentos e vinte e sete reais e noventa e dois
centavos).

Barra do Mendes-BA, 12 de junho de 2019.
REGINA GOMES DE SOUSA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE
AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÕES PRESENCIAIS

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE avisa, que fará
realizar na sala de reuniões da Copel, a licitação do processo nº 087/2019 na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL TIPO MENOR PREÇO, que tem como objetivo a contratação de
sociedade empresaria para aquisição de equipamentos de informática, conforme o termo
de compromisso nº2782/2012, firmado entre o FNDE/MEC e a Prefeitura Municipal de
Belmonte, conforme quantitativos relacionados em Anexo I deste Edital, com data da
reunião marcada para o dia 29.07.2019 às 08:00 horas. Os interessados poderão ter acesso
ao edital pessoalmente ou através do site www.licitacao.belmonte.ba.gov.br, maiores
informações tel.: (73) 3287-2561.

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE avisa, que fará
realizar na sala de reuniões da Copel, a licitação do processo nº 088/2019 na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL TIPO MENOR PREÇO, que tem como objetivo a contratação de
sociedade empresaria para aquisição de equipamentos e mobiliários conforme termo de
compromisso nº201401403 e processo nº23400018043201367, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Belmonte e o MEC/FNDE, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, conforme quantitativos relacionados em Anexo I deste Edital, com data da
reunião marcada para o dia 26.07.2019 às 08:00 horas. Os interessados poderão ter acesso
ao edital pessoalmente ou através do site www.licitacao.belmonte.ba.gov.br, maiores
informações tel.: (73) 3287-2561.

Em 15 de julho de 2019.
UBIRACY MARQUES DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2019

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico nº 034/2019, dia 31.07.2019 às 09:00h no site www.licitações-e.com.br para:
Aquisição de Roupas e Toalhas para Secretaria de Saúde do município de Bom Jesus da Lapa -

Bahia, na modalidade menor preço por lote. Edital em até 24hs na sede e no
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no link: www.licitacoes-
e.com.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2019

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico nº 035/2019, dia 30.07.2019 às 09:00h no site www.licitações-e.com.br para:
Locação de Estrutura para a Romaria 2019 no município de Bom Jesus da Lapa, Bahia, na
modalidade menor preço por lote. Edital em até 24hs na sede e no
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no link: www.licitacoes-
e.com.br.

Bom Jesus da Lapa, 17 de julho de 2019
ALDERACY SANTOS SILVA

Pregoeiro
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